
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Séssão Ordinária de 15 de julho de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 7/2025:
altera dispositivo que espècifica da Resolução n^ 346, de 18 de novèitibro de 2005, que
dispõe sobre à organização administrativa da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, e
dá outras próvidençias. Iniciativa:; Mesa; Diretora Viptor Crernasço Mendonça (PÇ),
Presidente; Felipe Barbosa dos Santos (PSB), Vice-presidente; João Júnior Vieira dos
Santos (PRD)i Primeiro Secretário; e Regina Tosta Machado (PV); Segunda Secretária,
com a EMENDA MODIFICATIVA n° 1 aprovada.
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Primeira Secretária em exercício

RI, art. 42: O Presidente da Câmara serpente poderá.votar nas hipóteses em que é exigível'b quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos dé
désempate, de eleição é de destituição de mèmbros da Mesa é dás Comissões Perrrianehtes e em outros previstòs em lei. Parágrafo único.; O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.'
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